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Processo n5 10.03.01/2018
Concorrência Pública N2 10.03.01/2018
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
Impugnante: E C L COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP

Resposta a Impugnação

A Comissão Permanente de Licitação vem responder ao pedido de impugnação do Edital n9

10.03.01/2018, impetrado pela empresa E C L COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no
CNP) N9 CNPJ n° 26.825.253/0001-98, com base no Art. 41, parágrafo 2e e 39, da lei 8.666/93 e
suas posteriores alterações.

DAS RESPOSTAS

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso, portanto
não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem a
comissão de licitação nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer
contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação
pertinente.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do art. 41, parágrafo segundo, também citado pela
impugnante, senão vejamos:

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redaçõo dada pela
Lein?8.883, de8.6.94) [grifamos).

Aduzimos que a empresa supra, contesta apenas as exigências contidas nos itens 10.3, letras "k" e
"T, sobre a exigência de Licença de Operação (LO), expedida pelo órgão estadual de controle
ambiental do Estado de origem da licitante e Certificado de Registro expedido pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, respectivamente.

k) Licença de Operação (LO), expedida pelo órgão estadual de controle ambiental
do Estado de origem da licitante, domiciliar e saúde, em cumprimento ao disposto
na Lei n°. 6.938/1981, alterada pela Lei n°. 7.804/1989.

1) Certificado de Registro expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, nos termos do inciso II do art. 17,
da Lei ne. 6.938/1981, alterada pela Lei n°. 7.804/1989, e Instrução
Normativa IBAMA n-. 97/2006, a fim de comprovar que a licitante se encontra
devidamente registrada no Cadastro Técnico Federal.

Observando a Lei n9 12.349/10, de 15 de dezembro de 2010, que constituiu um marco nesta ação
estatal ao introduzir disciplina na dimensão desta função macroeconômica da contratação pública.
Este diploma determinou que o Estado quando da formalização de uma contratação, considerar não
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somente o bem ou serviço necessário, mas também a realização de um valor constitucionalmente - o
desenvolvimento nacional sustentado.

A Lei n- 12.349/10 impõe que a contratação administrativa ocorra como incentivo ao
desenvolvimento nacional sustentado, com atenção a dois aspectos:

- A dimensão econômico-social (fomento às atividades no Brasil],
- A dimensão ecológica (adoção de práticas ambientalmente correias).

Além de assegurar um tratamento preferencial às empresas estabelecidas no Brasil, a Lei ne

12.394/10 impôs a adoção de soluções ambientalmente correias, impondo ao Estado uma
contratação administrativa que assegure práticas amigáveis ao meio ambiente, reduzindo ao mínimo
possível os danos ou o uso inadequado dos recursos naturais.

Em resposta a irnpugnante objetivamente esclarecemos, que nunca é demasiada qualquer
contestação, e que as exigências contidas no edital em análise, porém, quanto a licença ambiental do
órgão competente estadual para a licitante e Certificado expedido pelo IBAMA, tem base legal,
mormente no Art. 30, inciso IV, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

IV-prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso.

No tocante a licença de operação estadual entendemos cabível não só pelo mandamento legal citado
didaticamente na redação do item editalício, mas pela posicionamento a favor, principamente do TCU
- Tribunal de Contas da União conforme desmonstraremos.

9.3. recomendar à Universidade Federal do Pará que, em procedimentos
licitatórios futuros em que seja obrigatória a apresentação de licença ambiental de
operação por parte das firmas interessadas, planeje adequadamente a licitação de
forma a que seja lançado o edital com antecedência suficiente para que, observada
a legislação ambiental e os prazos requeridos pelo Órgão local Responsável pela
concessão de licenças, possam as empresas requerer, antecipadamente, bem como
dispor, no momento da licitação, das respectivas licenças ambientais necessárias à
execução do objeto licitado; (TC-002.320/2010-0, ACÓRDÃO Ne 870/2010 - TCU -
Plenário]

É obrigatória apresentação da licença de operação concedida pelo
órgão ambiental do estado onde a licitante esteja localizada e/ou daquele onde os
serviços serão prestados.
Acórdão 247/2009-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN

No Acórdão 247/2009-Plenário, cujo voto condutor, da lavra do eminente
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, contém a seguinte passagem alusiva ao assunto:

"3. No mérito, acompanho integralmente o posicionamento da Unidade técnica. A Lei
de Licitações exige, em seu art 30, inciso IV, prova do atendimento de requisitos
previstos em lei especial, encontrando o licenciamento da empresa Interessada junto
ao Órgão ambiental, para fins de funcionamento e exercício das atividades
requeridas no edital, fundamento também no disposto no art 28, inciso V, segunda
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parte, í/a referida lei. Há, portanto, necessidade de se incluir no edital, em-^azão dos^ '
serviços que serão prestados, exigência que re/lita a adequada observaçâõ"ara
legislação específica (ambiental), cuja comprovação deverá ser apresentada pelas
licitantes para habilitação.
(...)
10. (...) Vê-se, portanto, que requisitos previstos em lei especial, para fins de
habilitação e qualificação técnica, deverão ser verificados no momento da
habilitação. A lei não previu outro momento para se exigir o cumprimento de leis
específicas (como as ambientais), nem para aquelas que impõem o cumprimento de
certas condições para o funcionamento da licitante."

No Estado do Ceará, por exemplo, tal licença é prevista na Resolução n° 10/2015 do Conselho
Estadual do Meio Ambiente - COEMA, citada pela impugnante prevê que algumas atividades
possuem limite mínimo para classificação como micro a partir do qual o empreendedor deverá
licenciar o empreendimento.

Dispõe sobre a atualização dos procedimentos, critérios, parâmetros e custos
aplicados aos processos de licenciamento e autorização ambiental no âmbito da
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE;

Art. 1°. Serão disciplinados nesta Resolução os critérios, parâmetros e custos
operacionais de concessão de licença/autorização e de análise de estudos
ambientais, referentes ao licenciamento ambiental das obras e atividades
modificadoras do meio ambiente no território do Estado do Ceará conforme
dispostos nos anexos desta Resolução.

Art. 2a. Estão sujeitos ao licenciamento ambiental a localização, construção,
instalação, ampliação, modificação e funcionamento de estabelecimentos,
empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais,
considerados efetiva e/ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental, sem prejuízo de outras licenças
exigíveis, conforme previsão do Anexo l desta Resolução - Lista de Atividades
Passíveis de Licenciamento Ambiental no Estado do Ceará, com
classificação pelo Potencial Poluidor-Degradador - PPD, sem prejuízo de outras
atividades estabelecidas em normatização específica.

§ 1-. O Licenciamento Ambiental no Estado do Ceará será regulamentado por meio
de Resoluções expedidas pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA,
mediante Instruções Normativas e Portarias editadas pela SEMACE.

§ 2-. A lista de atividades passíveis de licenciamento ambiental no Estado do
Ceará, classificadas pelo Potencial Poluidor-Degradador - PPD, bem como pela
classificação do porte dos empreendimentos, estão catalogadas nos Anexos I, II e
III desta Resolução.

Art. 3e. As licenças ambientais serão expedidas pela SEMACE, com observância dos
critérios e padrões estabelecidos nos anexos desta resolução e, no que couber, das
normas e padrões estabelecidos pela legislação federal e estadual pertinentes.
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Isto posto, no Anexo III, pag. 31 da resolução supra, consta que a atividade que não possuir caráter
temporário, sendo classificada como permanente estará sujeita a Licença Ambiental de Operação,
como é o caso dos serviços de coleta de resíduos sólidos que tem potencial poluidor.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*)

Coleta e transporte de resíduos agrícolas,
comerciais, urbanos e de construção civi!

(Atividade 03.05)
Potencial
Poluidor-

Degradador
MÉDIO

Número de Veículos

Pé

12

E

Me

•2110

G

Gr

•10120

1

Ex

•20

L

(*) Obs: Se a aíividade não possuir natureza ou caráter "Temporário", será classificada como
Permanente " e estará sujeita á Licença Ambiental de Operação iLO)^

Percebe-se então que na coleta de resíduos sólidos para cumprimento de obrigações permanentes, se
faz pertinente exigir tal Licença Estadual.

No que tange ao Certificado de Registro expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis-1B AM A, nos termos do inciso II do art. 17, da Lei n9. 6.938/1981,
alterada pela Lei n°. 7.804/1989, e Instrução Normativa IBAMA ne. 97/2006, aduzimos que
conforme os textos a seguir as exigências são plenamente legais.

LEI Ng 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: (Redacão dada pela
Lei ng7.804.de 1989}
I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental,
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a
consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e
comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; (Incluído pela Lei ng

7.804. de 19891

Instrução Normativa IBAMA ne 97 de 05/04/2006

Dispõe sobre as pessoas físicas e jurídicas que especifica, registradas no Cadastro
Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental e no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais.

Art. 29As pessoas físicas e jurídicas descritas no Anexo II desta Instrução
Normativa são obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo
art. 17, inciso II, da Lei nQ 6.938. de 31 de agosto de 1981.
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ANEXO II
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA

Serviços de
Utilidade

DESCRIÇÃO

destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos
urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas

GRAU

Médio

Taxa

TCFA

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do
Parecer n2 13e/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17
de novembro de 2014, o qual teve como conclusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a
exigência em questão (documento integral em anexo].

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer forca normativa na atividade administrativa
do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras funções, as
atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo específico
para analisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos. Sobre o
assunto, assim concluiu referido parecer:

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS E
PRÁTICAS DE SUSTENTABIL1DADE SÓCIOAMBIENTAL NAS CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADENO
CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF)

I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como
especificação técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por
vezes como requisitos de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos
serviços/obras contratados ou no fornecimento de bens, devendo ter como
princípio a preservação do caráter competitivo do certame.

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e
práticas de sustentabilidade exigidos como especificação técnica do objeto ou
como obrigação da contratada) com requisitos de habilitação.

III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve
exigir a inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade
da proposta ou como requisito de habilitação.

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a
Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas
contratações públicas critérios de sustentabilidade socioambiental, entre eles o
registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, quando a Lei nQ 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo
IBAMA assim o exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução
Normativa n- 6, de 15 de março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta
ou inabilitação da licitante, conforme o caso.

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nq 8.666, de 1993). (...)"
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Desta forma, concluímos que as exigências retromencionadas, encontram-se dentro do^ajdgido
legislação vigente, não havendo que se questionar, dada sua legalidade.

Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas Licitações e Contratos, 1994, p. 149,
citando António Carlos Cintra do Amaral:

"2. A Lei n- 8.666/93 não estabelece limites para exigências quanto à capacitação
técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais limites, portanto, ser
estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência e compatibilidade a
que se refere o inc. II do art 30, bem como a noção de indispensabilidade, contida no
inc, XXI do art. 37 da Constituição Federal".

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Administrativo.Licitação.Interpretação do art. 30, II e §1-, da Lei 8.666/93.

2.'0 exame do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte
final, referente a 'exigências de qualificação técnica e económica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações', revela que o
propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação com o
Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas
sim, apenas a quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições
para executar aquilo a que se propõe' (Adilson DallariJ.

A mais que não é novidade alguma que a administração pública se depara com frequência com
aventureiros que acabam ganhando licitações vultuosas e não honram os compromissos, expondo a
Administração a frustrações por contratar com empresas incapazes de tocar o contrato, quando não
se detecta isso na fase de licitação ainda, constatando-se pura má fé de licitantes descompromissados
com a legislação vigente.

Notadamente que a lei de licitações "não proíbe o estabelecimento de requisitos de qualificação
técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade
licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos da
legislação vigente.

Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que corrobora o
alegado:

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. Comprovação.
Autoria. Empresa. Legalidade,
Quando, em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da
empresa, não está sendo violado o art. 30, §ls, li, caput, da Lei n- 8.66/93. É de
vital importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição ao
binómio qualidade e eficiência, objetivando não só a garantir a segurança
jurídica do contrato, mas também a consideração cie certos fatores que
integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de
grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao
administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra de
toque do ato administrativo -a lei - mas com dispositivos que busquem
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resguardar a Administração de aventureiros ou de licitantes de competência
estrutural, administrativa e organizacional duvidosa.
Recurso provido (Resp. ns 44.750-SP, rei. Ministro Francisco Falcão, ls T.,
unânime, D]de 25.9.00)" (sem grifo no original).

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as demais normas
vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida exigência e,
a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações, (grifamos).

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina administrativista pátria acima
arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa, caso do Tribunal de
Contas da União, como se apontou, que deve ser observada por imperativos indeclináveis para o
administrador público e que são, exatamente, seu dever de preservar o interesse público e, isto,
porque, como afirma Celso António Bandeira de Mello:

"À Administração não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode envolver-se
em riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento dos encargos que
poderão incidir sobre a parte vencedora, O interesse público, a continuidade do
serviço, não se compadecem com álea que deriva de avença travada com que pudesse
comprometer, por insuficiência económica ou técnica, a satisfação dos superiores
interesses curados pelo Poder Público."

Jessé Torres Pereira Júnior, na obra COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 63 edição, pag. 345, comenta:

"A prova de haver o habilitante tomado conhecimento das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação servirá a segundo propósito, qual
seja o de vincular o licitante a tais condições locais, por mais adversas que possam
revelar-se durante a execução, desde que corretamente indicadas na fase de
habilitação. Sendo que esta a hipótese, não se admitirá escusa para inexecução,
fundada em alegadas dificuldades imprevistas no local em que se deva realizar obra
ou serviço."

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre que a
licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro contratado
possui condições de tocar o pretenso contrato.
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A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir tais condições
das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar
prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se pode
descurar.

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalícias seriam restritivas da competição,
nos termos do art 35, §1Q, inc. I da Lei 8.666/93.

Com efeito, proclama o mencionado artigo:

"§lsdo art. 3-. É vedado aos agentes públicos:

l-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e
condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo
e estabalecem preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede,
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato" (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam legais,
pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, porque não
é essa a ratio legis.

O renomado Marcai Justen Filho, diz em relação ao art. 3e, §1Q da Lei em tela:

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da participação.
Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem impossibilita exigências que
apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula
desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a
proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for
necessária para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade existirá em
sua previsão. Terão de ser analisados cunjuntamente a cláusula restritiva e o objeto
da licitação, A inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação
é ratificada pelo previsto no art 37, inc. XXI, da CF ('... o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações')".

Um pouco mais adiante diz:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da
proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do
tipo de prestação que o particular deverá assumir"

Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais objetivam, que o zelo desta Administração é
contratar somente com fornecedores que tenham condição técnica e econômico-financeira,
comprovadas ainda na licitação, de atenderem na íntegra a contratação que derivará de tal
procedimento.

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tiansua.ee gnv hr
CNP): 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2888



M Prefeitura de jrTianguáPrefeitura de *

''£
o.

N

Tais objetivos, aliás, estão muito bem delineados por Verri Jr., Luiz Tavolaro e Teresa Ar<uda Alvim
Wambier, quando afirmam:

"(...) o processo licitatório deve servir para verificação das 'qualificações técnica e
econômica"\dentre outras) "do licitante. Não é difícil entender o porquê dessa
previsão. Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio de
recursos públicos e destinam-se a obter prestações de interesse público - recursos
e interesses estes que não podem ser colocados em risco. Logo, ao escolher seu
parceiro contratual, a quem vai entregar dinheiro público e confiar a persecução do
bem público, o Poder Público pode - e deve -formular exigências destinadas a obter
excelente garantia de que o contratado está apto, tanto técnica como
economicamente, a cumprir o avençado. Deixar de fazê-Io seria violar a
Constituição,colocando em risco valores por ela especialmente protegidos. Assim, no
contrato administrativo justifica-se uma cautela redobrada, um rigor especial,
na escolha do contratado. Não é possível celebrar contrato com pessoa incapaz
de oferecer, já durante a licitação, garantias de que terá capacidade
económica de tocar o empreendimento, bem como capacidade técnica para
fazê-Io com competência. A formulação, nos editais de licitação, de exigência a
serem atendidas pelo licitante, afim de comprovar sua qualificação técnica e
económica, tem base constitucional;...trata-se simplesmente de fazer
prevalecer o interesse público (qual seja: o de não correr o risco de contratar
com empresas desqualificadas) sobre o interesse privado (a saber: o de obter o
máximo possível de negócios), "[grifou-se) In Licitações e Contratos Administrativos;
São Paulo :RT, 1999, p. 100.

DA DECISÃO

Diante do exposto esta comissão nega o pedido da empresa E C L COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI EPP, de impugnação ao Edital n- 10.03.01/2018, tendo em vista justificadas à margem dos
enunciados acima, as alegativas da mesma para o caso em comento.

Tianguá - Ce, 29 de outubro de 2018

Nilcirlene Míflo de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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